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 PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 
 

 Em cumprimento ao que determina o Estatuto do Jaraguá Tênis Clube e 
em conformidade com a legislação vigente, o Conselho Fiscal do JTC apresenta 
à Assembleia Geral, para apreciação e aprovação o seu parecer  relativo à 
apreciação das contas relativas ao exercício de 2020. 
 

 Em 09/03/2021, a Diretoria do Jaraguá Tênis Clube apresentou a este 
Conselho Fiscal a Prestação de Contas do Exercício de 2020, composta Balanço 
Patrimonial, do Demonstrativo do Resultado do Exercício e balancetes mensais 
referentes aos meses do ano de 2020. 
 

 Após exame dos documentos econômicos, financeiros e patrimoniais  
encaminhados pela diretoria da Entidade, constatamos a adequação dos 
mesmos à legislação vigente, bem como a exatidão dos lançamentos contábeis, 
o que evidencia a boa e regular gestão dos responsáveis pela administração do 
Jaraguá Tênis Clube. 
 

Vale registrar que conforme sistemática instituída no ano anterior a 
Diretoria do JTC também apresentou as certidões negativas de débitos junto à 
Prefeitura Municipal de Maceió, Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, 
Secretária de Estado da Fazenda e de regularidade do FGTS, o que demonstra 
o recolhimento adequado de taxas e tributos devidos junto aos órgãos públicos. 
 

 Em análise aos documentos apresentados, o Conselho Fiscal, à título de 
sugestão de melhorias para os exercícios subsequentes, sugere à Diretoria a 
adoção das seguintes medidas: 
 
a) ao apresentar as Prestações de Contas dos próximos exercícios que seja 
confeccionado um Relatório de Gestão de modo a evidenciar as principais 
atividades, manutenções, reformas e investimentos realizados nos exercícios, 
facilitando o cotejamento das informações fiscais e contábeis com as despesas 
efetivamente realizadas; 
 

b) tendo em vista a que a nova sistemática de cobrança diminuiu 
consideravelmente a inadimplência de associados, sugerimos que continuem 
sendo adotadas as medidas estatutárias de notificação dos inadimplentes e que 
nos próximos exercícios fique evidenciada na Prestação de Contas Anual, o valor 
individualizado das dívidas dos associados para com o clube, bem como as 
medidas que foram adotadas para a sua resolução; 
 
c) em análise à situação do Projeto Social do JTC verificamos que houve 
despesas de R$ 17.762,32 (dezessete mil, setecentos e sessenta e dois reais e 
trinta e dois centavos, sem que se houvesse contabilizado qualquer receita para 
essa atividade em 2020. Ocorre que por ter sido um ano atípico em função da 
pandemia de Covid19, consideramos aceitável as despesas realizadas, tendo 
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em vista a relevância social do Projeto e a sua contribuição para o 
desenvolvimento do esporte e sobretudo para o desenvolvimento humano das 
crianças beneficiárias. Entretanto, recomendamos que a Diretoria do JTC envide 
esforços no sentido de incrementar as receitas de patrocínio buscando a 
autossustentabilidade do Projeto Social, bem como uma maior divulgação das 
suas atividades; 
 
d) seja proposto um mecanismo de reajuste anual das mensalidades, conforme 
previsto no Estatuto Social, que reflita os custos efetivos de manutenção do 
clube, de modo a preservar a sua saúde financeira, bem como possibilitar novos 
investimentos para o melhor bem-estar dos sócios, alunos e demais 
frequentadores; 
 
e) Foi verificado que contabilmente está evidenciado um deficit de 

aproximadamente R$10.000,00 (dez mil reais) com a realização de torneios no 

JTC no exercício de 2020, entretanto conforme esclarecimento prestado pelo 

Diretor Presidente tal situação se deveu ao atraso na transferência de taxas de 

inscrição feitas pela FAT (Federação Alagoana de Tênis) no montante de R$ 

15.639,68 (quinze mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e oito 

centavos) que somente foi contabilizado no exercício de 2021, tendo inclusive 

apresentado comprovante de transferência bancária). 

 

 Ademais, observamos que os reajustes das mensalidades realizados nos 
exercícios sociais, equalizou as contas de manutenção do clube, ficando 
evidenciado no Balanço Patrimonial de 2020, um resultado positivo de R$ 
232.196,64 (duzentos e trinta e dois mil, cento e noventa e seis reais e sessenta 
e quatro centavos), em parte pela venda de novos títulos e em função de taxas 
de transferência e taxa extra aprovada para recomposição de caixa após a 
realização das obras de cobertura das quadras 1 e 2 e da nova área gourmet. 
Houve uma diminuição significativa das receitas com aluguel de quadras para 
aulas de tênis, bem como com as taxas de aluguel de salão de festas, em função 
da pandemia de Convid19, entretanto as receitas com mensalidades dos sócios 
permitiram que o clube mantivesse um resultado financeiro satisfatório, apesar 
da situação de crise ocasionada pela pandemia. 
 
 Assim sendo, os abaixo assinados, Membros do Conselho Fiscal do 
Jaraguá Tênis Clube, reconhecem e atestam a precisão do Balanço Patrimonial, 
do Demonstrativo do Resultado do Exercício e dos Balancetes Mensais, 
referentes ao exercício de 2020 apresentado o presente parecer propondo a sua 
aprovação, e ressaltando a necessidade de adoção das medidas sugeridas para 
os exercícios subsequentes. 
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Maceió, 25 de março de 2021. 
 
 
 
 

 
 

Enio Andrade Pimenta 
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